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O presente estudo busca analisar a transposição da lógica do estado de exceção para 
o ambiente digital brasileiro, examinando como práticas de censura e controle de 
conteúdo em redes sociais atualizam mecanismos históricos de repressão sob 
aparência de legalidade. O problema de pesquisa parte do questionamento: como o 
estado de exceção, historicamente associado a contextos de guerra, ditaduras e crises 
institucionais, manifesta-se hoje nas mídias digitais por meio de decisões judiciais e 
políticas de plataformas que legitimam o silenciamento de vozes dissidentes? 

O referencial teórico propõe uma análise comparativa entre dispositivos de exceção 
do passado e práticas atuais de censura digital, à luz de autores como Carl Schmitt, 
Giorgio Agamben e Achille Mbembe, com o objetivo de compreender como a 
exceção continua a operar, agora mediada por algoritmos, tribunais e corporações 
tecnológicas. 

O objetivo geral da pesquisa é analisar como a lógica do estado de exceção se 
manifesta hoje por meio da censura em mídias digitais, evidenciando a continuidade 
e transformação das práticas autoritárias que se utilizam da legalidade como 
instrumento de repressão no Brasil contemporâneo. Como objetivos específicos, 
busca-se: investigar a origem e função histórica do estado de exceção como 
mecanismo de controle político; examinar formas de censura digital legitimadas por 
decisões judiciais excepcionais; e avaliar os impactos dessas práticas sobre as 
liberdades fundamentais no contexto democrático brasileiro. 

A metodologia adotada é qualitativa, de caráter exploratório e comparativo, 
utilizando o método hipotético-dedutivo, fundamentado em revisão bibliográfica e 
pesquisa documental em obras acadêmicas e artigos científicos disponíveis em bases 
como SciELO e Google Acadêmico. Foram considerados critérios de pertinência 
temática, atualidade e relevância teórica. O estudo realiza análise comparativa entre 
dispositivos clássicos de exceção no Brasil, como o Estado Novo e o Ato 
Institucional nº 5, e práticas de censura digital recentes (2018–2025), fundamentadas 
nas teorias de Agamben, Schmitt e Mbembe sobre soberania, poder e legalidade na 
consolidação de regimes de exceção. 

Como considerações parciais, conclui-se que o estado de exceção, ao ser transposto 
para o ambiente digital, representa ameaça crescente ao Estado Democrático de 
Direito. A censura de conteúdos e perfis em redes sociais, muitas vezes legitimada 
por decisões judiciais excepcionais e executada por plataformas digitais, configura 
nova forma de silenciamento político e social. Esse cenário impõe reflexão crítica 
sobre os limites da legalidade e a necessidade de preservar as liberdades 
fundamentais diante do uso recorrente de medidas emergenciais em contextos que 
nem sempre justificam tal exceção. 
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